
DIÁRIO DA REPÚBliCA

Resolução 11.~13/99
de 18 de Juallo

Considerando li magnitude dOI crise económicn-finan-
ceira e social e él subldn gal>lpant;: do CU:;IOde vida;

Considerando que alguns dos ~ubsl"ios corresponderues
aos sall1rios tios depu lados e funcionários parlarncmares
estão desajustados,

Nestes lermos, ao abrigo das disposiçõe« com hinada!\ Úi!

alínea r) do artigo 88.c e do n." 6 do artigo 92.~, ambos du
t..;( Constitucmnal, a Assembléia Nacional emite a seguinte
resolução:

I. Actualizar o salário do: base dos deputados em fur;çiio
do rndiCI: de Referência Orçamental (IRO), conforme

anexo I.devendo o mesmo ser aju!\tado periodicamente em

função da taxa média de câmbio.

2. Aprovar os seguintes subsídios gerais mensais para
OS deputados a ineidirem sobre o salário de base:

o) participações e prémi05 ... 15%~
b) representação , .,. 45%;
c) renda de casa •..•.....•............... 20%;
ti) combustível ... ... .•. ... ..• ... ... 10%;
e-) prestações complementares do abono de:

famma ••.•.........•................ 10%.

3. Actualizar o salário de base dos funciunáJios páTla·
mentares em função. do fndic;e de Referência Orçamental
(IRO), conforme anuo 11. devendo o mesmo ser ajustado
periodicamente em função da taxa média de câmbio.

4. Ao sal4node base dos funcionários parlamentares são
adicionados os subsrdios aprovados.

S A presente resolução produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 1999.

Vi~la e aprovada peja Assembleia Nacional, em L.uanda,
aos 28 de Abrif de 1999.

Publique-se.

o Presidenle da Assembléia Nacional, Roberto Anlânio
VIclor Francisco de Almt:ida.

Anexo I

Deslpaçlo bJDc:IonaJ Sa"rto.b..w IRO

Dirigemes:
Presidente .. • 0.0 •• . . - ...... .. ' . I 97 J 000 000.00 1.350

Deputado .. •• , •••• 0'0' •• 0.0 ... ]-533000000.00 1.050

Secretário gCr3l •• 0.0 •• _ ., ...... I 533 000 OQ(}rIU 1.(}50

o Presidente da Assembleia Nacional, Robeno AmónüJ
vtaor Francisco deAlnfeida.


